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PROJETODE LEI NoS SS , DE 1995

TRÍPO.I - rresteento

Dispõe sobre alteração nos $$ 1o e 3o o 1o e acrescenta
Parágrafo Único ao artigo 3o da Lei no 5451, de dezembro de 1986,
que cuida da concessão de beneficios a policiais res julgados invalidos
ou falecidos em ato de serviço.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:
Artigo 1o - De-se a seguint nova redação aos $

do artigo 1o da Lei no 3451, de 22 de dezenbro de 1986:

Artigo 1o -...

$ 1o - sea incapacidade resultar em lesão ou enfermidade
adquiridas em consequência de exercício de função policial,
será promovido ao posto imediatamente superior,

o policial militar

mais o que lhe seja imediatamen-
te subsequente, compreendendo 02 (duas) promoções e percebera, a partir
da reforma, vencimentos integrais a que teria direito ao completar 30 (trinta)
anos de serviço;

$ 3o - À promoção e reforma serao precedidas de competente
apuração, retroagindo seus efeitos, entretanto, a data da invalidez ou morte,
ressalvando-se que, os policiais militares, da ativa ou inativos, beneficiados
anteriormente com promoção ao posto ou graduação imediatamente superior,
conforme o $ 1o do artigo 12, farão jus a 01 (uma) promoção ao posto imediata-
mente subsequente, quaisquer que sejam o posto ou graduação em que ora se

* y- encontrem.

pá Artigo 2o Acrescente-se o seguinte Parágrafo Único ao
mtartigo 3o, da presente Lei:

pri Artigo 3o -...
Parágrafo Único - Às promoções de que trata o $ 3o do artigoo serao concedidas aos policiais mi litares já reformados mediante requerimentoo

ri Diretor de Pessoal da Polícia Mi litar, quanto ao ER Let e ao Superin-“endente da Caixa Beneficente da Polícia Militar, quanto a revisao de pensões.E) Artigo o — As despesas resultantes da apliicação desta
À ei correrão a conta do orçamento programa vigente suplementadas se necessário.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetivando proceder as promoções e autorizar o aposti lamento,
respectivamente, aos policiais militares do serviço ativo (assim considerados
por força do ato de agregação) e da inatividade em
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física de caráter permanente, e medida que tema sustentá-la o mesmo tratamento

i sonômi co já proclamado na legislação pertinente editada a partir do Ato

de criação da Polícia Militar pelo Decreto Lei no 217/70, de 08

de 1970.

Tal legislação, entretanto, em que pese o irrestrito

social, que a caracteriza deixou de contemplar aqueles que, em razao da

plena dedicação ao serviço militar policial, sem medir esforços ou sacrifícios,

foram vitimados por inevitáveis acidentes de variada natureza do que resulta-

lhes, hoje, uma sofrida existência agravada, principalmente, pelos parcos

recursos pecuniários relativos à modesta posição em que estacionaram - posições

de Soldado Pm e Cabo Pm em sua grande maioria.

A esses bravos e anônimos servidores a Lei no 5451/86,

de 22 de dezerbro de 1986, focalizada, contemplou com uma singela promoção

ao posto ou graduação imediatamente superior.

Entretanto, opondo-se a esse Diploma - Lei no 5451/86 -

um outro, consubstanciado na Lei no 6471/89, de 16 de julho de 1989, concede

aos Soldados PMs e Cabos PMs, inativos ou não, e ex-Guardas Civis na sua

grande maioria, 2 (duas) promoções ante o argumento de que esses Guardas-Civis,

policiais em início de carreira (equivalentes ao SOldado PM atual), a continua-

rem em suas Organizações de origem (e ja extintas), alcançariam, somente

pelo critério de antiguidade, sem nenhum currículo profissional, exatamente

O4 (quatro) promoções, ou seja, o equivalente a que um Soldado PM seja

promovido a graduação de um atual 1o Sargento da Polícia Militar.

Como anexo jurídico, dando embasamento a essas pretençoes,

apontava-se, então, para o DL no 217/70 que extinguiu Força Públicae Guarda

Civil de São Paulo, criando a atual Pol ícia Militar do Estado de São Paulo.

Tal pretensão, entretanto, implicaria em que se lhes fosse

conferido direito a exatamente 4 (quatro) promoções : A imediatamente superior

e mais tres subsequentes, as quais realmente atingiram pelo texto da Lei

no 6471/89, já mencionada, e por outra posterior, a de no 6990/90.

Permitiu-se, assim, por essa Legislação, composta pelos

dois Diplomas citados, que Soldados PMs fossem promovidos a graduação de

1os Sargentos Reformados (inativos) e que Cabos PMs fossem elevados à graduação

de Subtenentes Reformados, ou seja: exatamente as quatro promoções inicialmente

pretendidas.

Aos policiais militares deficientes físicos, entretanto,

que na atualidade integram a Polícia Militar de São Paulo (como inativos

ou agregados) a Lei no 5451/86, repetimos, acena com apenas 1 (uma) única

promoção ao posto ou graduação imediatamente superior.
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Trata-se, como bem se pode avaliar de grande disparidade

em termos de justiça social a ser buscada pelo presente Projeto de Lei. Es Rs

Mais modestos, entretanto, e atentos as complexas respons pondo 6 LTS

Edades do Estado, os deficientes físicos da Polícia Militar, lutam par

seja concedido apenas 2 (duas) promoções, e não 4 (quatro), confo as

que são propiciadas nas Leis nos 6471/89 e 6990/90, citadas.

Argumentamos, isto sim, que de todas as atividades humanas

- mesmoconsiderando-se aquelas representadas por perigosas modalidades espor-

tivas - somente ao Militar e ao Policial Militar é imposta a total observância

as leis e o fiel cumprimento ao dever, com risco da propria vida, quando

assim o exijam a segurança do Estado e da Sociedade a que servimos, do que

resulta a circunstância de invalidez e a consequente incapacidade física

da qual são hoje portadores.

Existindo, pois, o precedente tal medida, beneficiando

com 2 (duas) promoções os deficientes físicos da Polícia Militar, revela-

se amplamente justificada ao possibilitar o soerguimento daqueles que, excluída

a condição de deficientes físicos que os caracterizam alcançariam, pelo

esforço próprio, postos e graduações a que almejam.

Ressalta-se, porém, por essa circunstância (a de deficientes

físicos), justamente uma resultante do pleno cumprimento do dever profissional

para com o Estado e a Sociedade, aos quais, os deficientes físicos da Polícia

Militar, souberam servir sempre com destemor, honradeze explícita renúncia

a própria vida.

Sala das
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Artigo 3.o — Esta lei enrrará em vigor na data de sua pu-

biicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1986.

FRANCO MONTORO

Eduardo Augusto Muvizer: Antunes,

tespondendo pelo expediente

« da Secretaria da Justiça

João Yunes, Secretário da Saúde

Luiz Carlos Bresser Pereira. Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, 20s 22 de

dezembro de 1986.

LEI N.o 5.450, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

Auroriza 2 Fazenda do Estado a contratar,

com o Municipio de Caiabu, a concessão

de uso de imóvel, destinado à instalação

de pronto-socorro

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta € eu pro-

mulgo a seguinte lei;

Artigo 1.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 2 con-

tratar, com o Município de Caiabu, gratuitamente. pelo prazo

de 5 (cinco) anos, a concessão de uso de imóvel com benfeiro-

tias, situado à Rua Antônio de Souza Freire, s/n.o, destinado

à instalação de pronto-socorro, caracterizado no Desenho n.o

020 da Procuradoria Geral do Estado, sendo que o terreno as-
sim se descreve e confronta:

inicia no ponto “A”, siruado no alinhamento da Rua

Antônio de Souza Freire, no ponto de divisa com as terras de

propriedade do Sr. Tenório Cavalcanti; daí, segue pelo ali-
nhamento da Rua Antônio de Souza Freire, na distância de

80m (ostenta metros), até encontraro ponto “'B'*; daí, defle-

tindo à direira, segue confrontando com propriedade ocupada

pela Prefeitura Municipal (Estádio Municipal). na distância de

80m (oitenta metros), até encontrar o ponto ''C""; dai, defle-

tindo à direita, segue confrontando com terreno de proprieda-

de dos Srs. Tsunemassa Karsumata (atual Horacílio Ortandeli)

«e Tenório Cavalcanti, na distância de 80m (oitenta metros),
até encontrar o ponto "'D”"; daí. deflerindo à direita, segue

confrontando com as terras ocupadas pelo Sr. Tenório Caval-

canti, na distância de 80m (oitenta metros), até encontrar o
ponto “A” inicial, perfazendo a área de 6.400m2 (seis mil e

quatrocentos metros quadrados).

Artigo 2.o — Da escritura deverão constar cláusulas, ter-

mos e condições que assegurem a cfctiva utilização do imóvel

para 0 fim a que se destina e que impeçam a sua transferência.
à qualquer título, estipulando-se que, em caso de inadimple-

mento, será O contrato rescindido independentemente de in-

denização por benfeitorias realizadas.

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1986.

FRANCO MONTORO

Eduardo Augusto Muyizerr Antunes,
respondendo pelo expediente -

da Secretaria da Justiça

Luiz Carios Bresser Pereira. Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, 208 22 de

dezembro de 1986.

> LEIN.9 8.451, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986
Dispõe sobre a concessão de benefícios a

paliciais militares julgados inválidos ou fa-

tecidos em ato de serviço

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-
mulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Os policiais militares julgados definitiva-

mente incapazes pata a função policial militar serão reforma-
dos com vencimentos integrais de seu posto ou graduação in-

dependentemente de seu tempo de serviço.

$ 1.o — Se a incapacidade resultar de lesão ou enfermi-
dades adquiridas em consequência de exercício de função po-

ERP aaa ESAmina 2 ano

licial, o policial militar será promovido ag posto ou graduação

imediatamente superior e percebrá, a partir da reforma, venci

mentos integrais a que teria direito ao completar 30 (trinta)

anos de serviço.

82.o — Vetado.

$3.o — A promoção e reforma serão precedidas de com-

perenre apuração, retroagindo seus efeitos, entretanto, à data

da invalidez ou morte.

Antigo 2.o — A pensão devida a beneficiários de contri-

buinte que vier a falecer em vimude de lesões sofridas em ser-

viço, enfermidade dele decorrente. (vetado) corresponderá aos

vencimentos ou proventos integrais de que trata o 8 1.o do ar-

tigo anterior.

Artigo 3.o — As disposições desta lei aplicam-se aos poli-

ciais já reformados, bem como às pensões concedidas em casos

idênticos, excluído o direito à percepção de difetenças de ven-

cimentos, proventos ou pensões atrasadas.

Artigo 4.o — Vetado.

Artigo 3.o — Para atender às despesas resultantes desta

lei, no corrente exercício, fica o Poder Executivo autorizadaà

abrir créditos suplementares até o limite de Ci$

97.300.000.00.

Parágrafo único — Os créditos suplementares de que ua-

ta este artigo serão cobertos na forma prevista pelo artigo 43

da Lei Federal n.o 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 6.o — Esta lei enrrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1986.

FRANCO MONTORO

Eduardo Augusto Muylzert Antunes,

Secretário da Segurança Pública

Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretásio do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativas, aos 22 de
dezembro de 1986.

LEIN.o 5.452, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986

Reorganiza os Serviços de Verificação de

Óbitos no Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO!

Das Disposições Preliminares

Artigo L,o — Os Serviços de Verificação de Óbitos no Es-

tado de São Paulo ficam scorganizados nos termos desta lei,

Artigo 2.o — Os Serviços de Verificação de Óbitos têm

por finalidade:

1 — esclarecer a “'causa mortis'' em casos de óbito por

moléstia mal definida ou sem assistência médica;

ii — prestar colaboração técnica, didática e científica aos

Departamentos de Patologia das Faculdades de Medicina, 6r-

gãos afins ou outros interessados, participando de seus rraba-

lhos e podendo funcionar nas suas dependências e instalações.

Artigo 3.o — Compete aos Serviços de Verificação de

Óbitos:
1 — realizar as necrópsias de pessoas falecidas de morre

natural sem assistência médica ou com atestado de óbito de

moléstia mal definida, inclusive os que Ihe forem encaminha-

dos pelo Instituto Médico Legal do Estado — IML, fornecendo

os respectivos atestados de óbito;

1 — proceder ao registro de óbito e expedir guia de se-

pultamento, dentro dos prazos legais. para corpos necropsia-

dos e não reclamados. Nesse caso. o sepultamento poderá ser

feito 48 horas após a necrópsia. salvo no caso de cadáveres pu-

trefatos, hipótese em que poderá ser feito imediatamente;

IM — remover para o IML os casos suspeitos de morte vio-

lenta verificados antes ou no decorrer da necrópsia e aqueles,

de morte natural, de identificação desconhecida, enviando,

sempre que couber, comunicação à autoridade policial;

IV — fiscatizar o embarque de cadáveres. ossadas ou res-

tos exumados, para fora de cada município, expedindo os

competentes ''livre trânsito"”, nos casos de morre natural;
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SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/ DEZEMBRO 1990

pesa prevista em proposição de iniciativa exclusiva do

Governador, aumento esse vedado pelo artigo 24, 8 5o,

item 1, da Constituição do Estado.

Além disso, embora proclamadamente editada “em

cumprimento ao artigo 126, 8 4o. da Parte Geral, combi-

nado como artigo 21 das Disposições Constitucionais Tran-

sitórias””, da Carta estadual, na verdade. não se harmoniza

aquela norma com tais preceitos. que têm sua matriz no

amigo 40, $ 4o, da Constituição Federal.

De fato, a expressão literal e o sentido, tanto lógico

quanto teleológico, dos ditames constitucionais é garantir

igualdade de tratamento e ganho entre os servidores em

atividade e os aposentados. Não é, nem poderia ser. esco-

po desses textos a transmutação da natureza jurídica dos

ganhos. +
Assim é que o Agente Fiscal de Rendas em atividade

percebe parte de sua remuneração a título de prêmio de

produtividade, como contraprestação do serviço efetiva-

mente prestado, medido e avaliado. com exceção das fun"

ções internas em que a atribuição se dá por avaliação prévia.

segundo à importância e a complexidade da função.

É curial que, nos termos constitucionais, o aposenta-
do perceha tanto quanto percebia em atividade. mas é tam-

bém evidente que ele não pode perceber valores resultantes
de trabalho insuscetível de avaliação para o inativo. qual

seja o titulado de prêmio de produtividade.

Tal como redigida, à disposição ora impugnada bene-

ficia o aposentado com pagamento de prêmio que, além

de incongruente, gerará alteração da natureza jurídica do

instituto. Não há, pois, como acolhê-ta. Não obstante, posso

informar que a Secretaria da Fazenda vem ultimando estu-

dos com vistas à regularização da situação dos Agentes Fis-

cais de Rendas aposentados anteriormente à vigência da Lei

Complementar no 567, de 1988. bem como aos pensionis-

tas, de modo a propiciar-lhes tratamento mais consentá-

neo com os princípios constitucionais.

Expostas as razões que fundamentam o veto parcial ao

Projeto de lei Complementar no 9, de 1990, e fazendo-as pu-

blicar nos termos do artigo 28. 8 3o, da Constituição Esta-

dual, restituo o assunto do reexame dessa ilustre Assembléia.

Reitero à Vossa Excelência Os protestos de minha alta

consideração.

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado

A Sua Excelência o Senhor Deputado Mauro Bragato. 1o

Vice-Presidente em exercício na Presidência da Assembleia

Legislativa do Estado

LEINo 6.990
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o apostitamento de títulos de Praças nas

Greetuações de Segundo e Primeiro Sargentos PM e Sub-

tenentes PM, nas condições que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que à Assembleia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — As praças reformadas da Polícia Militar.

que passaram para à inatividade em virtude de invalidez,

reforma a pedido após 30 (trinta) anos ou mais de serviço,

ou por haverem atingido o limite de idade, é que foram

beneficiadas pelo artigo 1o da Lein? 647t. de 16 de junho

de 1989, terão seus títulos apostilados na seguinte confor-

midade:

1 — as praças que em 9 de abril de 1970 integravam

o serviço ativo como Cabo PM;

a) na graduação de Primeiro Sargento PM, a contar de

1o de janeiro de 199t: e

b) subsequentemente, na graduação de Subtenente PM,

a contar de 1o de julho de 1991; É

H — as praças que em 9 de abril de 1970 integravam

o serviço ativo como Soldado PM: -

a) na graduação de Segundo Sargento PM, a contar de

1o de janeiro de 1991, e

b) subsequentemente, na graduação de Primeiro Sar-

gento PM, a contar de 1o de julho de 1991.

Artigo 2o — As praças do serviço ativo da Polícia Mili-

tar, que vierem a passar para a inatividade em virtude de

invalidez, reforma a pedido após 30 (trinta) anos ou mais

de serviço, ou por haverem atingido o limite de idade, e

que tenham seus direitos assegurados pelo artigo 2o da Lei

no 6.471, de 16 de junho de 1989, poderão requerer o apos-

tilamento de seus títulos na seguinte conformidade:

[— as praças que em 9 de abril de 1970 integravam

O serviço ativo como Cabo PM:

a) na graduação de Primeiro Sargento PM. a contar da

data da passagem para a inatividade; e

b) subsequentemente. na graduação de Subtenente PM,

após decorridos 6 (seis) meses de inatividade:

IE — as praças que em 9 de abril de 1970 integravam

O serviço ativo como Soldado PM:

a) na graduação de Segundo Sargento PM, a contar da

data du passagem para a inatividade; é

b) subsequentemente. na graduação de Primeiro Sar-

gento PM, após decorridos 6 (seis) meses de inatividade.

Artigo 3o — Aos pensionistas dos policiais militares

que. por ocasião do óbito. se encontravam na situação des-

crita nos artigos 1o ou 2%, estender-se-á O benefício ali

previsto.

Artigo 4o — Os direitos estabelecidos nesta lei serão

concedidos mediante requerimento do interessado 40 Di-

retor de Pessoal da Polícia Militar. que se incumbirá do

apostilamento e da indicação ao Superiniendente da Caixa

Beneficente da Polícia Militar das pensões a serem revisadas.

ártigo 5o — À concessão dos benefícios desta lei não

gerar direitos ao percebimento de diferenças pecuniárias

anteriores, à qualquer título.

Artigo 6o — As despesas resultantes da aplicação desta

lei correrão à conta do Elemento 3.1.1.2 — 00 — Pessoal

Militar.

Artigo 7o — Esta lei entrará em vigor na duta de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes. 19 de dezembro de 1990.

ORESTES QUÉRCIA

José Machado de Campos Filho.

Secretário da Fazenda

Antônio Cláudio Mariz de Oliveira,

Secretário da Segurança Pública

Frederico Methius Mazzncchelti.

Secretário de Economia e Planejtmento

Cláudio Ferraz de Alvarenga.

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de

dezembro de 1990.
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Artigo 6.o — Fica cado, diretamente suboedinado ao
Secretário de Esportes e Turismo, o Departamento de Apoio

ao Desenvolvimento das Estâncias. 20 qual se vinculará o Fun-
do de Melhoria das Estâncias referido no artigo anteroe.

Artigo 7.o — Serão transferidos para o Departamento de
Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, da Secretaria de Es:

portes e Turismo, os bens móveis. equipamentos e materiais

de consumo do FUMEST, existentes na sede da aucarquia.

Artigo 8.o — Serão transferidospara o Fundode Melho-

ria das Estâncias: ' ;
1 — as obrigações do FUMEST:

.- H-—osaldo financeiro e demais valores representados no

caixado FUMEST,
UI — o saldo das docações consignadas no orçamento pa-

mo FUMEST.

Artigo9.o — A ProcuradoriaGeral do Estado, por meio

dos órgãos competentes, adotará as medidas legais necessárias

À transferência para a Fazenda do Estado dos hens imóveis e

demais direitos reais do FUMEST, que ficarão sob a adminis-
tração da Secrenaria de Esportes € Turismo.

Artigo 10— Serão transferidospara a Secretariada Fa-
zenda os encargos referentes ao pagamento dos proventos dos

inativosde responsabilidade do FUMEST.

Artigo 11 — Cs antigos 1.o e 8.o da Iein.o 10.426, de 8

de dezembro de 195t, passam a vigorar com a seguinte reda-
são:

“Arrigo 1.o — A criação de estâncias de qualquer naru-
Feza, nos termos do arigo 118 do Decreto-lei Complementar
n.o 9, de 3! de dezembro de 1969, dependerá de aprovação
do Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estân-
cias, da Secretaria de Esportes e Turismo. e do voto favorável
da maioria absoluta da Assembléia Legislativa.” .

. “Artigo 8.o — A responsabilidade pela fiscalização da
existência dos requisitos estabelecidos nesta lei é atribuída ao
Srgão mencionado no argo 1.o, que proporá a extinção das
estânciasque não os satista am."

Artigo 12 — Para aplcação desta lei, fica o Poder Execu-
tivo aucorizado a promover o remanejamento dos saldos orça-
mentários disponíveis do Fomento de Urhanização e Melhoria
das Estâncias — FUMEST pira o Depasatmento de Apoio 40
Desenvolvimento das Estârvias, da Secretaria de Espontes e
Turismo, os auais serão destnados ao atendimento de despe-
$as com 2 instalação e a manarenção daquela unidade, à que
ficará vinculado o Fundo de Melhoria das Estâncias.

| Artigo 13 — Esta lei entritá em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de junho de 1989.
ORESTES QUÊRCIA

José Machado de Campos Flho, Secretário da Fazenda
Arthur Alves Pinto, Secretário de Esportes e Turismo
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Govemo

Publicada na Assessoria Técnco-Legislativa, 208 15 de ju-
aho de 1989.

LE N.o 6.477, DE T6 DE JUNHO DE 1989

Dispõe sobre o spostilamento de títulos de
Praças reformams nas graduações de Ca-
ba, 3.o e 2.o Sagento PM, nas condições

aque específica

O GOVERNADOR DO ESTAD) DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legslativa decreta e eu pro-
muigo a seguinte lei:

Artigo 1.o — As praças reformadas da Polícia Militar,
que passaram para à inatividade em vrtude de invalidez, re-

forma a pedido após 30 (trinta) anos »w mais de serviço, ou
por haverem atingido o limite de idide, terão seus títulos
apostilados na seguinte conformidade:

| — na graduação de Terceiro Sar:ento PM, a contar de
Lodejancioda 1 de subiccas: na graduação de
Segundo Sarzento PM, a contar ulho de 1989, as
praças que em 9 de abril de 1970 integravam o serviço ativo

como Cabo PM; e

H — na graduaçãode Cabo PM, acontar de 1.o de janei-

to de 1989 e, subsequentemente, na graduação de Terceiro

* Sargento PM, a contar de 1.o de julho de 1989, as praças que”
sm 9 de abril de 1970 integravam o serviço ativo como Solda-

PM.

2.o — As praças do serviço ativo da Polícia Militar
que, em 9 de abril de 1970, passaram para & inatividade em

virtude de invalidez, reforma a pedido após 30 (trinta) anos

ou mais de serviço, ou por haverem atingido o limite de ida-
de, ou que vicrem a alcançartal situação pelos mesmos moti-
vos, poderio requerer o apostilamento de seus títulos na se-
guinte conformidade:

1 — na graduação de Terceiro Sargento PM, a contar de -
1.o de janeiro de 1989 e, subsequentemente, na graduação de
Segundo Sargento PM, a partir de 1.o de julho de 1989, as

praças que em 9 de abril de 1970 integravam o serviço ativo
como Cabo PM; e

H — na graduaçãode Cabo PM, a contarde 1.o de janei-
ro de 1989 e, subsequentemente, na graduação de Terceiro
Sargento PM, a parrir de 1.o de julho de 1989, as praças que
.em 9 de abril de 1970 integravam o serviço ativo como Solda-
do PM.

Artigo 3.o — Aos pensionistas dos policiais militares
aue, por ocasião do óbito, se encontrassem na situação deseri-

ta nosanigos 1.o e 2.o, estender-se-áo benefício ali previsto.

Anigo 4.o — Os direitos estabelecidos nesta lei serão
concedidos mediante requerimento do interessado 20 Diretor
de Pessoal da Polícia Militar, que se incumbirá do apostila-
mento e da indicação 20 Superintendente da Caixa Beneticen-
te da Polícia Militar das pensões 2 serem revisadas.

Artigo 5.o — A concessãodos benefíciosdesra lei não ge-

i

rará direitos ao percehimento de diferenças pecuniárias ante-

riores, a qualquer título.

Artigo 6.o — As despesas resultantes da aplicação desta
lei cocrerão à contado Elemento 3.1.1.2-00 — Pessoal Militar.

Árigo 7.o — Esta lei entraráem vigorna data de sua pu-
blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junhode 1989.

ORESTES QUÉRCIA

José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda

Luiz Antonio Fleury Filho,
Secretário da Segurança Pública

Robeno Valle Roflemberg, Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, 205 16 de ju-
nho de 1989,

LE N.o 6.472, DE 28 DE JUNHO DE 1989

Autoriza o Poder Executivo a instituir a
“Fundação Memorial da América Latina ''
e dá oueras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAUTO:

Enço saber que a Assembléia Legislativa decrera e eu pro-
mulgo 2 seguince lei:

Artigo 1.o — Ficao Poder Executivo autorizado a insti-
tuir a “Fundação Memorial da América Latina”, pessoa
jurídica de direito público, vinculada à Secretaria da Culrura,
a qual se regerá por esta lei e por estarutos aprovados por de-

aero.

Parágrafo único — As normas previstasno amigo 3.o do
Decreto-lei Complementar n.o 7, de 6 de novembro de 1969, |
alterado pela Lei Complementar n.o 417, de 22 de outubro de
1985, deverão constar obrigatoriamente dos estasutos da Fun-

dação.

Antigo 2.o — A Fundação gozará de autonomia adminis-
trativa € financeira e seu prazo de duração será inderermina-
do. com sede e foro na Capital do Estadode São Paulo.

Antigo 3.o — A Fundação terá por finalidade a divulga-
são € o intercâmbio da cultura brasileira e latino-americana e
sua integraçãoàs atividades intelectuaisdo Estado. |

Artigo 4.o — Para a consecução de seus fins. compete à |.
Fundação; |

f — promover cursos, seminários e congremos sobre te. ||

mas de interesse brasileiro € latino-armesicano; .

tl — promover eventos culrurais c artísticos com persona. |

lidades brasileiras e latino-americanas; i
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$2o— OQ fornecimento de recursos poderá ser antecipado ou objeto das
pragramações prévias, incependente da colocação. cesde que haja recursos prove-
nientes da colocação de outra série de Bônus Rotativos.

CAPÍTULO VII

Do Resgate Artecipado

Artigo 13 — Desde o primeiro dia útil do mês anterzor ao do vencimento
os Bónus Rotativos serão recebidos pelo seu valor de resgate. em pagamento:

I — de impostos e taxas estaduais:

II — de quaisquer dívidas ativas do Estado:

III — de outras séries ce Bônus Rotativos ou de outros títulos de emissão
do Estado.

Parágrafo único — Os Pônus Rotativos representados por Certificados
de Reaplicações Automáticas poderão ser resgatados antecipadamente, após de-

corridos 2 (dois) anos de aplicação integral pelo valor acumulado ou turrigido.

CAPÍTULO VIII

Da Utilização em Caução

Artigo 14 — Os Bônus Rotativos serão recebidos nas fianças e cau-
ções prestadas junto aos órgãos da administração centralizada e às entidades des-

centralizadas pela seu valor de resgate.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Gerais

Artigo 15 — Fica revogada a Lei n. 9.848, de 25 de setembro de 1967.

. Artigo 16 — Este decreto-lei entrará em vigor na data dz sua pubii-

cação,

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 1970.

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÊ

Luís Arrôbas Martins, Secretário da Fazenda

Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de abril de 1970.

Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto.

| * DECRETO-LEI N. 217, DE 8 DE ABRIL DE 1970
Dispõe sobre a constituição da Policir Militar do Estado de São Paulo, integrada

por elementos da Força Pública da Estado e da Guarda Civil de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. no usa da atri-
buição vor fórça do Ato Compisnentar n.o 47, de 7 de fevereiro de 1o

lne con O 5 1.0 do ariito 2.0 do Ato Insiitucional n.o 5, do 13 de deze

Dro qe À

Decreta: *

àriigo l.o — Fica constituída a Policia Militar do Estado de São

Fórça Pública do Estado €« da Guarda Ci-

e Decreto-! ocservadas as disposições Co

julho ds 1959 e Decreto-lei federal n.2

integrada por elementos

Palo. na É

icderal n.o 6

30 de dezembro

Parágrafo ú do Estado de São Paulo suboroi-
tmi q 19r nente à Secretaria da Segurança

3 g eco.

Fórca Pública, que ora se

ado de São Paulo, nos

ia CN

a
ç
a
o



)

5. na egraduaçA 3 do sã gos de Guardas Civis di2 AprOveL e Integ 
“ulo na cia 35»;Cições estabelecidas néste dec 

6. na graduaç

Arti itamento e a integração dos atuais compo- . Argos de, Guardas Civis«da GU arioo anterior, far- 7. na gradua:te clas E ia Mibtar do Estado je Guardas Civis de 2a
os e graduações desta e os Tes- + 8. como Sold:

na seguinte conformidade: Juardas Civis de 3a Cla

I — No quadro de Policiamento e Guarda: : Eu a a
a» no pêsto de Coronel, “P 7o. até 3 (três; cargos de Inspetor : Ê ãoCheie Superintendente Geral, “P.7”; 

+grupemento, o de
db) no pósto de Tenen'e Coronel. “P.5”, até 9 (nove) cargos de Ins- ; ; ade Divisão, Capelão, «P.

Parágrafo únit

Civil de São Paulo que e:

petor Chefe Superintendente. tg

ec) no pósto de Major, “P.4”, até 17 (dezessete) cargos de Inspetor 'Chefe de Agrupamento, “Pg”:
E : , Artigo 5.o —:d) no pósto de Capitão, “P.3”, até 87 oitenta e sete) cargos ae À no quel ficam enguadrad:Inspetor Cheie de Divisão, “P.3”; 

minina, com as denominaçe) no pôsio de 1.0 Tenente, “P.2”, até 183 (cento e oitenta e três: numéricos e referências rcargos de Inspetor, “P.2”;

D no pôsto de 2.0 Tenente, “P.1”, até 409 “quatrocentos e nove)
cargos de Subinspetor, “P.1”:

I — Inspetora

II — Inspetora

k II — Inspetora8) na graduação de 1.0 Sargento, “Referência 37., até 1.449 thum : o z amil quatrocentos e quarenta e nove) cargos de Guardas Civis de Classe Dis- E — Inspetora,linta, “Referência 27”; 
i V — Subinspetc

h) na graduação de 20 Sargento, «Referência 35», até 1,438 (hum
mil quatrocentos e trinta e oito) cargos de Guardas Civis de Classe Especial,
- Referência 35»;

à) na graduação de 30 Sargento. -Referência 32>, até 2.744 (dois mil
seteventos « quarenta e quatro; cargos de Guardas Civis de La Classe, «Refe-
rência 32»;

VI — Policial Fe

gento, «Referência 37»;

VII — Policia.

Sargento, «Referência 35»;

VIII — Policie

gento, «Referência 32».
j) na graduação de Cabo, «Referência 27», até 4.166 (quatro mil cen- Artigo 60 — +

to e sessenta e scis: cargos de Guardas Civis cc 2a Classe, «Referência 27»: i quadro da Divisão de Saudi

1 como Soldado — PM. «Referência 22», até 5.284 (cinco mil du- Í DE Polícia Militar o E
zentos e oitenta e quatro) cargos de Guardas Civis de 3a Classe, «Referên- i Públicos civis e asseguraclo
cia 22»; poração extinta.

Artigo 7o — F

dro, em Extinção, da Guacc
Ga corporação extinta, que

I— o direito d
cação dêste decreto-lei, me
Pública;

II — No quadro de serviços auxiliares: E

a) Corpo Musical

1. no pôsto de Capitão, «<P. 3., 1 cum) cargo de Inspeior Chefe Re-
cente, «P, 3»;

2. no pósto de to Tenente, «P. 2», 1 «um) cargo de Inspetor Con-
tramestre, «P, 25;

3. no pósto de 20 Tenente, «P, 1», até 6 (seis» caros de Subins
a, «P, dl»:

4. na greduação de Lo Sargento. erência 37:, até 50 (cinquenta»
cargos de Guardas Civis de Classe Di X

, =

5. na graduação de 20 Sargento,
cargos de Guarda: de Classe Es

6. na g ação de 30 Sa
cargos de Guardas Civis de lu Classe À

II — enquanto
tinção, na mesma situação

sem direito a promoções ot

carreira ou da função que é

NI — o optant
buido pelos órgãos da Adm
de acôrdo com suas apticô

Artigo 8o — A
dades Administrativas:

I — Comando

II — Tropa de

II — Serviços

IV — Serviços

n
p

 
t
a
c
.

"ar

So

até 50 (cinquentar

ncia 359;

Referência 32. até 90 inoventiu

« Referência 32»:

; até 10 (de) cargos de7 na graduação ce Cabo,
Guardas Civis de 2a Classe Músicos,

b> Enfermagem do Serviço de Saúde:

1. no pôsto de Capitão, «P. 3, 1 cum) cargo de Inspetor Chefe En-

e
e
e
.

u
m
 
n
t
e
 
o
m

— Oreãtermeiro, «P, 3: 
: , erios de

" 

, 
. 

1 ot 

Par o unic:

. 2. no pôsto de 1,0 Tenente, «P. 2., até 2 (dois) cargos de Inspetu trativas serão fixados em |Enfermeiro, «P. 25; : 
no & Segurança Pública3. no pósto de 2.0 Tenente, «P. 1., atê 3 (três) cargos de Subinspr- X Artigo 9o — €tor Enfermeiro, «P. 1»; 

1 — executar 04. na graduação de 10 Sargento. «Referência 37, até 10 tóez) 
:

tudes Policiais compeientes,
a ordem pública e o exer

s de Guardas Civis de Classe Dist A m, Rete



e en 0 rd É

o

uarda Civil de São Pauls

o São Paulo na forma e

"oração dos atuais compo-
1 artigo anterior, far-se-ão

' Polícia Militar do Estadão
raduações desta e os res-
-anfornudade:

EE

rrés) cargos “de Inspetor

“É 9 (Moe) cargos de Ins-

ssete) car, > de Insperwr

sitenta € sete) cargos as

3 (cento e oitenta e três:

9 tquatrecentos e nove)

«ncia 37., até 1.449 (num

Civis de Classe Dis-

ncia 35», até 1,438 (hum

Civis de Classe Especial,

ut 32», até 2.744 (dois mil

tis de la Classe, «Refe-

«é 4,166 (quatro mil cen-

asse, «Referência 27%»;

té 5.284 «cinco mil du-

= 3a Classe, «Referên-

» de Inspetor Chefe Re-

cargo de . sDetor Con-

s» cargos de Subinspetor

37.. até 50 (cinquenta)
a 37;

até 50 (cinquenta)

eréncia 35:

32, até 90 (noventa)
«ncia 32»;

até 10 tde) curgos de

» de Inspetor Chefe En-

ivis) cargos de Inspetor

:ós) cargos de Subinspe-

Ei é 10 (dez) car-

n. Referência

irmas rent 2a ita esteladi 1dig rd

LEGISLATIVOmo

5. na graduação de 20 Sargento, «Referência 35», até 12 (doze) car-
gos de Guardas Civis de Classe Especial, Auxiliar de Enfermagem, «Referên-

cia 35»;

6. na graduação de 30 Sargento, «Referência 32», até 16 (dezesseis)

amrgos de Guardas Civis de la Classe, Auxiliar de Enfermagem, «Referência 32»;

7. na graduação de Cabo, «Referência 27», até 18 (dezoito) cargos

te Guardas Civis de 24 Classe, Auxiliar de Enfermagem, «Referência 27»;

8. como Soldado — PM, «Referência 22», até 20 (vinte) cargos de

Juardas Civis de 3a Classe, Auxiliar de Enfermagem, «Referência 22»;

c) Capelães
1. no pásto de Major, «P. 4, 1 tum) cargo de Inspetor Chefe de

Agrupamento, Capelão «P. 4»;

. 2. no pôsto de Capitão, «P. 3», até 2 (dois) cargos de Inspetor Chefe
de Divisão, Capelão, «P. 3»;

. - Parágrafo único — Ficam extintos os cargos pertencentes à Guarda

Civil de São Paulo que estiverem vagos na data da publicação dêéste decreto-lei.

Artigo 5o — É criado o Quadro Especial ce Policiamento Feminino,
no qual ficam enquadradas as componentes de Superintendência da Polícia Fe-

minina, com as denominações dos postos e graduações desta e respectivos padrões
numéricos e referências na seguinte conformidade:

1 — Inspetora Chefe Superintedente, P-5 — Tenente Coronel, P-5;

II — Inspetora Chefe de Agrupamento, P-4 — Major, P-d;

III — Inspetora Chefe de Divisão, P-3 — Capitão, P-3;

IV — Inspetora, P-2 — Lo Tenente, P-2;

V — Subinspetora, P-1 — 20 Tenente, P-1;

VI — Policial Feminina “de Classe Distinta, «Referência 37» — l.o Sar-
genta, «Referência 37»:

VII — Policial Feminina de Classe Especial, «Referência 35» — 2,0
Sargento, «Referência 35»;

VIIE — Policial Feminina de la Classe, «Referência 32» — 30 Sar-

gento, «Referência 32»,

Artigo 8o — Os atuais médicos, dentistas e demais funcionários do
quadro da Divisão de Saude da Guarda Civil ficam aproveitados no Serviço de Saú-
de da Polícia Militar da Estado de São Paulo, mantida sua condição de servidores

públicos civis e assegurados os direitos e vantagens de que eram titulares na cor-
poração extinta.

Artigo 7.o — Fica criado, na Secretaria da Segurança Pública, o «Qua-
dro, em Extinção, da Guarda Civi: de São Paulo», a ser mtegrado pelos componentes

da corporação extinta. que per êle optarem, nas seguintes condições:

I— o direito de opção deverá ser exercido dentro de dez dias da publi-

Ro dêsie decreto-lei, mediame requerimento dirigido ao Secretário da Segurança

ública;

IE — enquanto em atividade, o optante permanecerá no quadro em ex-
tinção, na mesma situação funcional em que se encontrava na corporação extinta,
sem direito a promoções cu à chtenção de qualquer cuira vantagem decorrente da
earreira ou da função que exercia: .

III — o optanie. uma vez integrado no quadro em extinção, será distri-
buido pelos órgãos da Administração, segundo a conveniência «o serviço público «

de acórdo com Ss aDt s

Artigo 8o — A Polícia Militar do Estado compor-se-á das seguintes Uni-
dades Administrativas:

1 — Comendo e Administração;

Ii — Tropa ce Policiamento e Guarda;

III — Serviços de Bombeiros;

IV — Serviços Auxiliares;

V — órcãos de Ensino. ,

Parágrafo único — A organização e os efetivos das Unidades Adminis-
o É em lei especial, meciante proposta justificada do Secretário

Artigo 9o — Compete à Policia Militar do Estado:

I — executar o policiamento cstensivo far: o. plarejado pelas nutori-

dades pol pe a fim de as o cumprimento va lei, a manuienção
» Meio dus pulcivs consiiluidos;
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11 — atuar de maneira preveniiva como fórça de dissuasão em locaisou áreas especificas onde se presuma ser possivel a perturbação da ordem;

III —. atuar de maneira repressiva em casos de perturbação da ordem,precedendo o eventual emprégo das Forças Armadas;

IV — proceder ao policiamento:

ai do tráfego urbano:

b) as vias de comunicação ferroviária, rodoviária e fluvial, bem assimdas respectivas instalações de uso público;

c) das florestas;

. d des locais e recintos destinados à prática de desportos ou a diver-sões públicas,

e» dos portos e aeroportos, em colaboração com a “nião;
£) das vias e logradouros públicos;

g) das repartições públicas e dos recintos fechados de frequência pú-blica; . :
hy das partes externas dos estabelecimentos carcerários ou penais;
) de prédios e recintos particulares:

V — prevenir e extinguir incêndios;

VI — prestar socorros públicos e proceder a operações de salvamento:
nl VII — auxiliar a população nos casos de eniergência ou de calamidadepública;

VIII — prestar honras e dar guarda e assistência militares;
IX — dar guarda aos palácios do Gorêrno e ao edifício da Secretaria daSegurança Pública;

X — colaborar com a Polícia Civil;

XI — auxiliar os demais órgãos de segurança interna. quando solicita-da por autoridade competente; 
£

XII — cumprir as missões especiais que o Governador lhe determinar.
Parágrafo único — Além das atribuições normais que lhe são conferi-das néste artigo, incumbe à polícia Militar do Estado atender à convocação do Go-vérno Federal, em caso de guerra externa ou para prevenir ou reprimir grave sub-versão da ordem ou ameaça de sua irrupção, subordinando-se ao Comando da Re-EO puilitar para emprêgo em atribuições específicas de nolicia e de guarda ter-ritorial.

Artigo 10 — O plano de uniformes da Polícia Militar será o estabele-cido em regulamento, observadas as Formas da Inspetoria Geral de Policias MuI-tares.

Artigo 11 — O componente àa Polícia Militar da Estado que passar aexercer funções estranhas às da Corporação não podera ser promovido enquantoafastado, nem usufruir vantagens de qualquer natureza em razão dessas tunçoes.

o Artigo 12 — A -Caxa Beneicente da Guarda Civil; de Saa Paulo ea «Caixa Bencticente da Fôrça Publica do Estagos tundir-se-ão, na Iorma da Jeifee, a instituir, numa -so entidade, denonunada «Caixa Brneiicente da Pohcia MI-itara.

' ” Parágrafo único — E' assegurada sos integrantes do «Quadro em kx-tinção. da Guarda Civil., a condição de contribuintes da «Caixa Beneticente daPolícia Militar» a ser instituída.

Artigo 13 — Os saldos das dotações consignadas no orçamento do cor-tente exercício à Guarda Civil ce Sã, P..aulo e à Fórça Pública do Estado serãotransieridos para a Polícia Militar do Estado.

Parágrafo único — Dos saldos das dotações da Guarda Civil do Estadoserãq previamente deduzidas as importâncias destinadas a atender à despesa cor-FSsppndente aos cargos que se integrarem no «Quadro em Extinção, da GuardaCivil».

+

Artigo 14 — Os bens móveis e imóveis integrados no património daFórça Pública do Estado passarão a constituir patrimônio da Policia Militar coEstado e os pertencentes à Guarda Civi? de São Paulo, ou Por ela administrados,serão redistribuidos, por ato do Governador do Estadio, à Policia Militar do Estaagou a outros órgãos da Administração do Estado, segundo as Conveniencias do ser- Nviça público,
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» edifício da Secretaria da

+ interna, quando solicita-

"cornador lhe determinar,

ais que lhe são conferi-

er à convocação do Go-

ou reprimir grave sub-

!»-se ao Comando da Re-

volicia e de guarda ter-

- Militar será o estabele-

* Geral de Policias Mnt-

do Estado que passar à

ser prome “o enquanto

m razão + as iunçoes.

la Civil» de Sao Paulo e

“r-se-ão, na torma da ler

»neficente da Policia Mi-

ntes do «Quadro em Ex-

iu «Caixa Beneiicente da

"las no orçamento do cor-

+ Pública do Estado serão

*i Guarda Civil do Estado

« atender à despesa cor-

em Extinção, da Guarda

"zrados no patrimonio da

dio da Polcia Militar do

vu par ela adrunistrados,

Pohcia Altar do kistado

- as conveniências do ser-,

as corporações extintas por este
Ss

reto-lei perceberão proventos pelo «Serviço de Fundos» da Polcia Mihtar de
ado de São Puulo, de acordo com os postos e graduações que vierem & 

corres-
er aos Seus, nas conaições en1 que passaram à maltividade, sen

do considerados
ados ou de reserva, conforme o Caso.

artigo 16 — Este necreto-lei e suas Disposições Transitórias entrarãg

em vigor na data de sua publicação. 
dos

artigo 15 — Os inativos de ambas

retorni

| DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo Lo — Fica assegurado, na Polícia Militar do Estado d
e Sã

paulo. O direito à promoção aos ex-compenenies da Guarda 
Olvil, desde que este-

jam habilitados por cursos próprios e preencham as demais con
dições exigidas por

ici ou regulamento.

$ lo — Para efeito de promoção, será observada a se

irncia de cursos:

1 — da Série Especialização do Curso de Guardas Civis e inspet
ores.

da Academia de Policia, ao Curso de Aperfeiçoamento da Academia de F
Poncia

Mulitar;

guinte equiva-

2 — da Série Aperfeiçoamento. da Academia de Policia, n
o Curso de

Formação de, Oficiais da Academia de Policia Militar;

. da 2a Série de Curso de Guardas Civis e Inspetores, da Ac
ade-

niia de Polberá, ao Curso de Formação de Sargentos.

1 20 — Aos purtadores da 3a Série do' Curso de Guardas Ci
vis e

la Academia de Policia, fica assegurado o direito à promoção a 20
inspetores da
Tenente, passando a integrar-se no Quadro de Oiiciais de Policiamento e G

uarda,
desde que possuam o 2.0 ciclo completo. ou equivalente

;

* 6 30 — Os portadores da 32 Série do Curso de Guardas Civis e Ins-
petores, não compreendidos na letra anterior, serão promovidos a 

20 lenente no

quadro de Oficiais Auxihares de Administração (Q.O.A.A.).

“vw 5 40 — Os integrantes do Guadro de Oficiais Auxiliares de Admuinis-

o (Q.O.A.A.) e do Quadro de Especialistas da Policia Rodovia
na (Q.b.P.

que possuam diploma de 2.0 Ciclo, ou equivalente poderão optar
 pelo Quadro

jais Combatentes.. 
a

. Artigo 20 — Aos ex-componentes da Guarda Civil tica assegurad
o O

“ireito à matrícula nos cursos existentes na Policia Militar, desde que satisfaça
+; requisitos da Jegislação vigente.

. Parágraio único — Para inscrever-se aos exames de admissão ao Curso
= Formação de Oficiais, o can o deverá ter no máximo 30 anos de Idade, com-

viciados até 31 de dezembro de 1972.

. Artigo 30 — Na organização do Almanaque de Oticiais e de Praças da

À Militar, a colocação cbe: rá à ordem de antiguidade de pósto ou gradua-
em cada quadro ou especi de, levanco-se em conta a equivaiencia Tele-

no artiso 4.0 dêste decreto-lei e a proporção entre o número atual do
s com-

: ntes dos Quadros da Fórça Pública e da Guarda Civil, corporações extintas pór
1 “e Gecreto-lei.

, Artigo 40 — O títuio de Comandante Gera! da extinta Fôrça Pública
uy hatado e os dos componentes da extinta Guarda Civil de São Paulo que opta-

iem pelo «Quadro em Extinção. da Guarda Civil de São Paulo» serão ap
ostitados

:" o Secretário da Segurança Pública.

, Parágrafo único — Os componentes da extinta Fórça Pública do Es-
"ado e Os da extinta Guarda Civil de São Paulo que passarem a integrar a Policia
Mibtar do Estado de São Paulo terão seus títulos apostilados pelo Comandante
Civral desta Corporação.

Artigo 5.o — Ficam extintos os cargos de Comandante e Sub-Coman-
“e da Guarda Civil de São Paulo.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 19%0.

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ
Danilo Darcy de Sá da Cunha e Melo, Secretário da Seg

u-
rança Publica.

Publicada na Assessoria Técnica-Legislativa, aos 8 de abril de 1970.

no
ur OL

Nelson Fetersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto.
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exigesio úiica do artigo, ]MÁ da xi!hos tênis co NE ara

consolidação de Regisento Intcr-r, a prosente pronosição estavo er

paute nos dias cores io JBLE A OE:

recebi o

me Seuc rj:

SENTE DA: COMISSÕES

ENTRADA

EM...

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU

o
SOMISSAO DE CONSTIUIÇAO E Justiça

DISFRIBUIÇÃO

“o Senhor Dep. [Mg MIO. AAZE
com prazo pata dbvelução dentro de TO dias

1: OEy GI...

Presidente

| JOBFADA m

Segue juntada (Y& — og

do BTmetaesencaar ão
.

s.C/ó vóf SST |

SEC O DE CêMISÇÃO


